MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HIDRICOS

RESOLUCAO Ne , DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

Estabelece  composicdo e  define
supléncias para a Camara Técnica de
Andlise de Projeto — CTAP; Camara
Técnica de Aguas Subterraneas — CTAS;
Camara Técnica de Ciéncia e Tecnologia —
CTCT; Cémara Técnica de Gestdo de
Recursos Hidricos Transfronteiricos —
CTGRHT; e Cémara Técnica de
Integracdo de Procedimentos, Acbes de
Outorga e Acdes Reguladoras — CTPOAR,;
e da outras providéncias.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HIDRICOS, no uso das competéncias que
Ihe sdo conferidas pelas Leis n® 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 9.984, de 17 de julho de
2000, e 12.334, de 20 setembro de 2010, pelo Decreto n°4.613, de 11 de marco de 2003, e
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo a Portaria MMA no 437, de 8 de
novembro de 2013, e

Considerando o término, em 31 de janeiro de 2017, do mandato dos membros da Camara
Técnica de Analise de Projeto - CTAP, da Camara Técnica de Aguas Subterraneas - CTAS, da
Camara Técnica de Ciéncia e Tecnologia — CTCT, da Camara Técnica de Gestdo de Recursos
Hidricos Transfronteiricos — CTGRHT, e da Camara Técnica de Integracdo de Procedimentos,
Acdes de Outorga e Acdes Reguladoras — CTPOAR, conforme preveé o artigo 1° da Resolucgédo
CNRH n° 164 de 15 de dezembro de 2014;

Considerando a manifestacdo expressa dos segmentos integrantes do CNRH interessados em
participar das Camaras Técnicas supracitadas e a analise procedida pela Camara Técnica de
Assuntos Legais e Institucionais; e

Considerando a possibilidade da Camara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais indicar
membros em ordem progressiva, para eventuais substituicbes nas Camaras Técnicas, nos
termos do § 1° do artigo 23 do Regimento Interno do CNRH, resolve:

Art. 1° Estabelecer nova composicéo para as Camaras Técnicas de Analise de Projeto - CTAP,
de Aguas Subterraneas - CTAS, de Ciéncia e Tecnologia — CTCT, de Gestdo de Recursos
Hidricos Transfronteiricos — CTGRHT, e de Integracdo de Procedimentos, A¢des de Outorga e
Acdes Reguladoras — CTPOAR, com mandato de 1° de fevereiro de 2017 até 31 de janeiro de
2019, nos seguintes termos:

| - Camara Técnica de Analise de Projeto - CTAP:
a) Governo Federal:
1. Ministério do Planejamento, Or¢camento e Gest&o;
2. Ministério dos Transportes;
3. Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento;
4. Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Recursos Hidricos e Ambiente Urbano;
5. Ministério do Meio Ambiente - Agéncia Nacional de Aguas; e



6. Ministério de Minas e Energia.

b) Conselhos Estaduais de Recursos Hidricos:
1. Parand e Distrito Federal.

¢) Usuarios de Recursos Hidricos:

1. Prestadoras de Servico Plblico de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitario;
2. Concessionarias e Autorizadas de Geracdo Hidrelétrica;

3. Pescadores e Usuarios de Agua para o Lazer e Turismo;

4. Industrias; e

5. Irrigantes

d) Organizacges Civis de Recursos Hidricos:

1. Comités, Consorcios e Associa¢Bes Intermunicipais de Bacias Hidrograficas;
2. Organizag0es Técnicas;

3. Organizaces de Ensino e Pesquisa;

4. Organizacbes Nao-Governamentais; e

5. OrganizacGes Nao-Governamentais.

Il - Camara Técnica de Aguas Subterraneas - CTAS:

a) Governo Federal:

1. Ministério da Saude;

2. Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Recursos Hidricos e Ambiente Urbano;
3. Ministério do Meio Ambiente - Agéncia Nacional de Aguas; e

4. Ministério de Minas e Energia.

b) Conselhos Estaduais de Recursos Hidricos:
1. Goias e Mato Grosso;

2. Minas Gerais e Espirito Santo;

3. Rio de Janeiro e S&o Paulo;

4. Santa Catarina e Rio Grande do Sul; e

5. Alagoas e Rio Grande do Norte.

¢) Usuarios de Recursos Hidricos:

1. Irrigantes;

2. Prestadoras de Servigo Publico de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitario;
3. Industrias; e

4. Pescadores e Usuarios de Agua para o Lazer e Turismo.

d) Organizag6es Civis de Recursos Hidricos:

1. Comités, Consorcios e AssociagOes Intermunicipais de Bacias Hidrogréficas;
2. Organizacg0es Técnicas e de Ensino e Pesquisa;

3. Organizac6es Nao-Governamentais; e

4. OrganizacOes Nao-Governamentais.



I11 - Camara Técnica de Ciéncia e Tecnologia— CTCT:

a) Governo Federal:

1. Ministério da Saude;

2. Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento;

3. Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacao;

4. Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Recursos Hidricos e Ambiente Urbano;
5. Ministério do Meio Ambiente - Agéncia Nacional de Aguas; e

6. Ministério de Minas e Energia.

b) Usuérios de Recursos Hidricos:

1. Irrigantes;

2. Prestadoras de Servigo Publico de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitario;
3. Prestadoras de Servico Publico de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitario;
4. Inddstrias; e

5. Pescadores e Usuarios de Agua p/ Lazer e Turismo;

¢) Organizacdes Civis de Recursos Hidricos:

1. Comités, Consorcios e Associa¢des Intermunicipais de Bacias Hidrograficas;
2. Organizag0es Técnicas;

3. Organizag0es de Ensino e Pesquisa;

4. Organizacbes Nao-Governamentais; e

5. Organizac6es Nao-Governamentais.

IV - Camara Técnica de Gestdo de Recursos Hidricos Transfronteiricos — CTGRHT:

a) Governo Federal:

1. Ministério dos Transportes;

2. Ministério da Defesa;

3. Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacao;

4. Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Recursos Hidricos e Ambiente Urbano;
5. Ministério do Meio Ambiente - Agéncia Nacional de Aguas; e

6. Ministério de Minas e Energia.

b) Usuérios de Recursos Hidricos:

1. Irrigantes;

2. Irrigantes;

3. Prestadoras de Servico Publico de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitario;
4. Concessiondrias e Autorizadas de Geracdo Hidrelétrica; e

5. Pescadores e Usuarios de Agua para o Lazer e Turismo.

¢) Organizacdes Civis de Recursos Hidricos:

1. Comités, Consorcios e Associagdes Intermunicipais de Bacias Hidrogréficas;
2. Organizag0es Tecnicas;

3. OrganizacGes de Ensino e Pesquisa;

4. OrganizacOes Nao-Governamentais; e



5. Organizagdes N&o-Governamentais.

V - Cémara Técnica de Integracdo de Procedimentos, A¢des de Outorga e A¢des Reguladoras
— CTPOAR:

a) Governo Federal:

1. Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Recursos Hidricos e Ambiente Urbano;
2. Ministério do Meio Ambiente - Agéncia Nacional de Aguas; e

3. Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.

b) Conselhos Estaduais de Recursos Hidricos:
1. Minas Gerais e Espirito Santo;

2. Goias e Mato Grosso;

3. Rio de Janeiro e Séo Paulo;

4. Alagoas e Rio Grande do Norte;

5. Parana e Distrito Federal,

6. Para, Ronddnia e Amazonas, e

7. Maranhdo, Ceara e Piaui

¢) Usuarios de Recursos Hidricos:

1. Irrigantes;

2. Prestadoras de Servigo Publico de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitario;
3. Concessionérias e Autorizadas de Geracdo Hidrelétrica; e

4. Industrias.

d) Organizac6es Civis de Recursos Hidricos:

1. Comités, Consdrcios e Associagcdes Intermunicipais de Bacias Hidrogréficas;
2. Organizacg0es Técnicas e de Ensino e Pesquisa; e

3. OrganizagOes N&o-Governamentais.

Art. 2° Estabelecer supléncia progressiva observando, quando couber, a manutencdo da
proporcionalidade por segmento, para a composicdo das Camaras Técnicas de Analise de
Projeto - CTAP, de Aguas Subterraneas - CTAS, de Ciéncia e Tecnologia — CTCT, de Gestdo
de Recursos Hidricos Transfronteiricos — CTGRHT, e de Integracdo de Procedimentos, Acdes
de Outorga e Acbes Reguladoras — CTPOAR, em caso de excluséo dos seus atuais membros,
nos termos do artigo 32 do Regimento Interno do CNRH, da seguinte forma:

| - Camara Técnica de Analise de Projeto - CTAP:
1. Conselhos Estaduais de Recursos Hidricos de Santa Catarina/Rio Grande do Sul

Il - Camara Técnica de Aguas Subterraneas — CTAS:
1. Conselhos Estaduais de Recursos Hidricos: Maranhdo/Piaui/Cear;
2. Ministério da Defesa;
3. Conselhos Estaduais de Recursos Hidricos: Pard&/Rond6nia/Amazonas;
4. OrganizagOes Técnicas e de Ensino e Pesquisa; e



I11 - Camara Técnica de Ciéncia e Tecnologia - CTCT:

IV - Camara Tecnica de Gestdo de Recursos Hidricos Transfronteiricos — CTGRHT:

V - Camara Técnica de Integracdo de Procedimentos, Ac¢Bes de Outorga e A¢des Reguladoras
— CTPOAR:

1.

ok~ w

Organizac6es ndo governamentais;

OrganizagOes Técnicas e de Ensino e Pesquisa;

Pescadores e Usuarios de Agua p/ Lazer e Turismo;

Conselhos Estaduais de Recursos Hidricos: Santa Catarina/Rio Grande do Sul; e
Ministério de Minas e Energia.

Art. 3° A indicacdo dos representantes dos segmentos com mais de um Conselheiro Titular,
para as Camaras Técnicas, devera ser articulada entre 0s mesmos.

Art. 4° O membro suplente que assumir a titularidade na Camara Técnica completara o
periodo do mandato do membro substituido.

Art. 5° Fica revogada, a partir de 12 de fevereiro de 2017, a Resolucdo CNRH n® 164, de 15 de
dezembro de 2014.

Art. 6° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

JOSE SARNEY FILHO JAIR VIEIRA TANNUS JUNIOR
Presidente do CNRH Secretario Executivo do CNRH



